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CÂMARA MUNICIPAL DE ÉVORA

Aviso n.º 5610/2005 (2.ª série) — AP. — Projecto de alte-
ração do Regulamento Municipal dos Circuitos Turísticos em Trens
com Cavalos:

Nota justificativa

O Regulamento Municipal dos Circuitos Turísticos em Trens com
Cavalos na Cidade de Évora,  foi publicado no apêndice n.º 132 ao
Diário da República, 2.ª série, n.º 263, em 9 de Novembro de 2004.

No  desenvolvimento  do  procedimento  com  vista  à  implemen-
tação dos «circuitos» detectaram-se algumas dificuldades que im-
porta desde  já corrigir.

Assim, está em causa a alteração ao artigo 2.º, n.º 3, no que diz
respeito à cor da caixa do trem, propondo-se a admissibilidade de
uso de uma cor escura, preferencialmente preto, mas não exclusi-
vamente preto.

Tal  proposta  assenta  no  reconhecimento,  por  um  lado,  de  ser
muito  difícil  por  parte  dos  operadores  encontrarem  no  mercado
trens de cor preta (a mais das vezes é verde ou azul, muito escuro),
e, por outro, o facto de a cor escura, a tender para o preto, não des-
virtuar a  invocação histórica de outras épocas, onde o uso de co-
res escuras nos  trens na cidade de Évora se  terá verificado.

A  proposta  foi  aprovada  pela  Câmara  Municipal  de  Évora  em
reunião de 22 de Junho de 2005.

Assim, o artigo 2.º do  regulamento passará a  ter a  seguinte  re-
dacção.

Artigo 2.º

Trens

1 — [...]
2 — [...]
3 — A  caixa  do  trem deve  ser  pintada  a  cor  escura,  preferen-

cialmente preta, com rodas e decoração de cores definidas para o
Centro  Histórico  de  Évora  —  sangue-de-boi,  vermelho  vivo  ou
amarelo baunilha pálido.

4 — [...]

(Assinatura ilegível.)

CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ALENTEJO

Aviso n.º 5611/2005 (2.ª série) — AP. — Alteração de
Regulamento. — Para  os  devidos  efeitos  se  torna  público  que  a
Assembleia Municipal de Ferreira do Alentejo, em sessão ordiná-
ria de 30 de Junho de 2005, aprovou por unanimidade a proposta
da Câmara Municipal para alteração do artigo 5.º do Regulamen-
to da Actividade de Venda Ambulante exercida na área do muni-
cípio de Ferreira do Alentejo, depois da mesma ter sido aprovada
por unanimidade, pela Câmara Municipal em reunião ordinária de
8 de Junho de 2005, passando o mesmo a ter a seguinte redacção:

Artigo 5.º

Contingentação

Os pedidos de concessão de cartões de vendedores ambulantes
para  a  área  do  concelho  de  Ferreira  do  Alentejo  serão  deferidos
pela Câmara Municipal, atendendo aos seguintes parâmetros:

a) O número de vendedores ambulantes não poderá ser supe-
rior ao número de comerciantes  fixos colectados no con-
celho;

b) Serão considerados preferencialmente, os vendedores am-
bulantes que cumulativamente residam na área do conce-
lho e estejam colectados na repartição de finanças.

7 de Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Josué Cândido
Ferreira dos Santos.

CÂMARA MUNICIPAL DE FERREIRA DO ZÊZERE

Aviso n.º 5612/2005 (2.ª série) — AP. — Luís Ribeiro  Pe-
reira, presidente da Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere:

Torna público que a Assembleia Municipal de Ferreira do Zêzere,
em sessão ordinária  realizada no dia 24 de  Junho de 2005,  apro-

vou, mediante  proposta  desta Câmara Municipal,  tomada  em  sua
reunião ordinária de 5 de Maio de 2005, o Regulamento de Explo-
ração da Central de Camionagem de Ferreira do Zêzere, que a se-
guir se publica na  íntegra.

11 de  Julho de 2005. — O Presidente da Câmara, Luís Ribeiro
Pereira.

Regulamento de Exploração
da Central de Camionagem de Ferreira do Zêzere

Artigo 1.º

Aprovação

Com o fundamento no disposto no artigo 241.º da Constituição
da República Portuguesa e no disposto nas alíneas a) e i) do n.º 2
do artigo 53.º da Lei n.º 169/99, de 18 de Janeiro, com as altera-
ções introduzidas pela Lei n.º 5-A/2002, de 11 de Janeiro, é apro-
vado o Regulamento de Exploração da Central de Camionagem do
Concelho de Ferreira do Zêzere.

Artigo 2.º

Objectivo e âmbito de aplicação

1 — O presente Regulamento destina-se a assegurar a organiza-
ção e a exploração regular e contínua da Central de Camionagem
de Ferreira do Zêzere.

2 — O disposto neste Regulamento aplicar-se-á, sem prejuízo de
outras disposições gerais ou locais que respeitem à exploração do
serviço público em causa.

Artigo 3.º

Definição

1 — A Central de Camionagem de Ferreira do Zêzere é um ter-
minal e ponto de paragem obrigatória de todas as carreiras nacio-
nais  de  transportes  rodoviários  de  passageiros  que  servem  a  vila
de  Ferreira  do  Zêzere,  incluindo-se  nesta  obrigatoriedade  as  car-
reiras de  serviço  internacional.

2 — São  considerados  utilizadores  prioritários  da  Central  de
Camionagem,  os  concessionários  de  transportes  rodoviários  de
passageiros em carreiras de serviço público da área de Ferreira do
Zêzere.

3 — É expressamente proibido tomar ou largar passageiros, no-
meadamente de serviço  internacional, na zona urbana de Ferreira
do Zêzere, fora da Central de Camionagem, à excepção dos trans-
portes escolares no  início do período da manhã.

Artigo 4.º

Horário

1 — A  Central  de  Camionagem  de  Ferreira  do  Zêzere  abrirá
30 minutos antes da saída do primeiro autocarro e fechará 30 mi-
nutos após a saída do último autocarro, com excepção do serviço
de recepção e entrega de bagagem e mercadorias que poderá estar
aberto apenas das 9 horas às 19 horas e 30 minutos, com o respec-
tivo  intervalo de almoço e dos estabelecimentos comerciais.

2 — Poderá, a requerimento dos interessados, elaborado nos ter-
mos  do  disposto  no  artigo  5.º,  considerar-se  a  abertura  noutros
períodos.

3 — As horas de abertura e encerramento dos estabelecimentos
comerciais  que  funcionam  na  Central  de  Camionagem  serão  as
constantes do Regulamento Municipal dos Períodos de Abertura e
Funcionamento dos Estabelecimentos de Venda ao Público e Pres-
tação de Serviços do Concelho de Ferreira do Zêzere.

Artigo 5.º

Admissão de veículos

1 — Todo o transportador, para que possa tomar ou largar pas-
sageiros ou bagagem na Central de Camionagem, deverá  remeter
à  Câmara  Municipal,  até  oito  dias  antes  em  que  pretenda  iniciar
ou prestar o respectivo serviço, requerimento solicitando esse fim.



48 APÊNDICE N.º 112 — II SÉRIE — N.º 157 — 17 de Agosto de 2005

2 — O requerimento deverá  indicar:

a) O nome ou designação social do  transportador;
b) A sede social ou domicílio;
c) O  número  de  contribuinte  ou  de  cartão  de  identidade  de

pessoa  colectiva;
d) A  companhia  seguradora,  riscos  cobertos  pelo  seguro  e

número da  respectiva apólice.

3 — O  transportador  deverá  declarar  ter  tomado  conhecimento
do presente regulamento e obrigar-se ao cumprimento das suas dis-
posições, bem como de todos os demais preceitos legais e regula-
mentares  referentes à utilização da Central de Camionagem.

4 — O  transportador deverá  indicar as necessidades de aparca-
mento fora das horas de serviço.

Artigo 6.º

Seguros

1 — Só serão admitidos a utilizar a Central de Camionagem os
veículos  seguros  nas  condições  dos  regulamentos  gerais  e  cujas
apólices  cubram  os  riscos  que  possam  surgir  das  manobras  ou
outras operações a efectuar na Central de Camionagem de Ferreira
do Zêzere,  devendo os  comprovativos  dos mesmos  ser  entregues
anualmente.

2 — Caso o seguro referido no número anterior não cubra os da-
nos  em questão,  serão os  proprietários  a  assumir  todas  as  despe-
sas  que possam  surgir  das manobras  ou outras  operações  a  efec-
tuar na Central de Camionagem de Ferreira do Zêzere.

3 — A Câmara Municipal de Ferreira do Zêzere, como entidade
gestora da Central de Camionagem não assume a responsabilidade
por qualquer espécie de riscos provenientes da actividade dos trans-
portadores,  seus agentes, veículos e demais equipamento.

4 — Os  acidentes  provocados  pelos  transportadores,  tanto  no
interior da estação como nas áreas de estacionamento anexas, serão
da sua  responsabilidade.

5 — A admissão de veículos será recusada sempre que os transpor-
tadores  não  possam  comprovar,  pela  apresentação  das  respectivas
apólices e dos recibos dos prémios, que se encontram em condições
de observância do estipulado neste preceito, ou não declarem o com-
promisso de assumir todas os despesas decorrentes do referido ante-
riormente.

Artigo 7.º

Funcionamento da Central de Camionagem

1 — A Câmara Municipal  de Ferreira do Zêzere  regulará  a  re-
partição de serviços, de forma a evitar nomeadamente situações de
vantagem  concorrencial  para  qualquer  transportador  quando  dois
ou mais sirvam os mesmos destinos, com os mesmos horários ou
horários próximos, devendo ser  rigorosamente observados.

2 — Os agentes dos transportadores deverão acatar, estritamente,
as instruções da Câmara Municipal, destinadas a regular a circula-
ção  interna dentro da Central de Camionagem.

3 — É proibida, dentro da Central de Camionagem, a tomada ou
largada  de  passageiros  e  a  carga  ou  descarga  de  mercadorias  e
bagagens  fora dos cais  respectivos.

4 — É proibido o chamamento de passageiros por processos rui-
dosos, com excepção do emprego do sistema de ampliação sonora
com que a Central de Camionagem está equipada.

5 — Não é permitido, excepto nos casos de perigo eminente, o
emprego, dentro dos limites da Central de Camionagem, dos sinais
sonoros dos veículos.

6 — Os veículos quando se encontrem estacionados nos cais, não
poderão  abastecer-se  de  quaisquer  combustíveis  ou  lubrificantes.

7 — Qualquer  veículo  avariado  deverá  ser  imediatamente  reti-
rado do cais onde se encontra estacionado.

8 — No caso de a avaria impedir a movimentação do veículo pe-
los seus próprios meios, poderá este ser removido por iniciativa da
Câmara Municipal, a expensas do proprietário do mesmo.

Artigo 8.º

Fiscalização

A fiscalização das  condições de prestação de  serviços na Cen-
tral de Camionagem será exercido pela Câmara Municipal, DGTT
ou  outra  entidade  que  a  lei  obrigue,  com  vista  a  zelar  pelo  inte-

gral cumprimento do disposto no presente Regulamento e demais
normas  aplicáveis.

Artigo 9.º

Venda de bilhetes

1 — A venda de bilhetes  efectuar-se-á nos veículos,  nas bilhe-
teiras ou noutro  local acordado com os  transportadores.

2 — A venda de bilhetes  será  feita de  forma a permitir o mais
rápido escoamento e a maior comodidade dos utentes.

Artigo 10.º

Horários e tarifas

1 — Os transportadores deverão avisar a Câmara Municipal das
modificações de horários e tarifas, com a antecedência mínima de
48 horas, antes da sua entrada em vigor.

2 — Os horários das carreiras e as respectivas tarifas serão afi-
xadas  em  locais  bem  visíveis,  designadamente  junto  dos  escritó-
rios das  respectivas empresas  transportadoras.

3 — A Câmara Municipal poderá solicitar aos transportadores a
elaboração  de  um  quadro  de  informação  permanente  de  horários
de partidas e chegadas de carreiras, respectivos cais de embarque
e paragens mais  importantes do percurso.

Artigo 11.º

Passagens de peões

É  proibida  a  paragem  dos  veículos  sobre  as  passagens  demar-
cadas reservadas à circulação dos peões.

Artigo 12.º

Despacho de bagagens/mercadorias e guarda de volumes

1 — Os despachos de bagagens e mercadorias serão efectuados,
nos  termos  da  legislação  em vigor,  pelos  agentes  dos  transporta-
dores,  nos  espaços  a  eles destinados na Central  de Camionagem.

2 — Não  é  permitido  o  depósito  de  volumes  nos  cais  da Cen-
tral de Camionagem.

Artigo 13.º

Armazenagem de bagagem

1 — O serviço de armazenagem de bagagens será da responsa-
bilidade dos  transportadores.

2 — Os volumes armazenados serão entregues à pessoa que apre-
sentar o  talão correspondente ao colocado sobre o volume.

3 — As bagagens e outros objectos esquecidos nos veículos ou
nos cais serão recolhidos pelos serviços da Central de Camionagem
e entregues à Câmara Municipal.

4 — A Câmara Municipal elaborará trimestralmente uma relação
das  bagagens  e  objectos  perdidos,  que  fará  afixar  nos  locais  do
costume.

5 — A Câmara Municipal poderá dispor das bagagens e objec-
tos perdidos se não forem reclamados até um ano após a publica-
ção da relação referido no número anterior.

Artigo 14.º

Afectação dos cais

Os cais, devidamente numerados, terão a afectação que a Câmara
Municipal  decidir,  podendo  ser  por  cada  transportador,  afectados
em função do número de  toques diários.

Artigo 15.º

Estacionamento de veículos

1 — É expressamente proibido o estacionamento de veículos fora
dos  locais a  tal  fim reservados.

2 — Os  agentes  transportadores  que  operem  regularmente  na
área do concelho de Ferreira do Zêzere têm direito a estacionar no
período nocturno no parque da Central de Camionagem.
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Artigo 16.º

Espaços

1 — Os espaços situados na Central de Camionagem serão cedi-
dos aos  transportadores que assim o  requeiram.

2 — Pela utilização dos espaços cedidos, cada transportador efec-
tuará o pagamento de 100,00 euros mensais, sendo este valor actua-
lizado anualmente, em função dos  índices de preços do consumi-
dor publicados pelo INE, a partir do final do ano seguinte à entrada
em vigor do presente  regulamento.

3 — Estes  espaços  só poderão  ser utilizados para os  fins  espe-
cíficos  relacionados com a actividade de  transportes.

4 — No  caso  dos  transportadores  quererem  desenvolver  outra
actividade, a mesma só será permitida se relacionada directamente
com a actividade dos  transportes.

5 — Ficarão a cargo dos transportadores a conservação e limpeza
do espaço que  lhe seja atribuído.

Artigo 17.º

Sinalização dos espaços

1 — Os  utilizadores  dos  espaços  cedidos  poderão  assinalar  os
mesmos  com placas  em que  esteja  assinalada  a  respectiva  firma.

2 — As placas a colocar deverão ser aprovadas pela Câmara Mu-
nicipal, à  solicitação dos agentes  transportadores.

Artigo 18.º

Reclamos comerciais

1 — É permitida a colocação de reclamos comerciais no interior
da Central de Camionagem.

2 — Pela  afixação  dos  reclamos  comerciais  será  cobrada  uma
taxa de acordo com a  tabela de  taxas,  licenças e  tarifas em vigor
no município de Ferreira do Zêzere.

3 — Os reclamos a colocar deverão ser submetidos a aprovação
prévia da Câmara Municipal, nos termos do regulamento de publi-
cidade em vigor no Município de Ferreira do Zêzere.

4 — A colocação dos reclamos publicitários deverá ser feita de
forma  a  não  prejudicar  a  visibilidade  dos  quadros  referidos  nos
n.os 2 e 3 do artigo 10.º, bem como de quaisquer outros elementos
de  sinalização  existentes  no  interior  da  Central  de  Camionagem.

Artigo 19.º

Dos estabelecimentos comerciais

1 — Os  estabelecimentos  comerciais  existentes  na  Central  de
Camionagem serão ocupados, após licitação em hasta pública, pelos
interessados que se apresentem a fazê-la,  indicando o valor anual
que se propõem pagar.

2 — A licitação terá como limite temporal um máximo de cinco
anos, findo os quais será novamente o espaço em questão alvo de
nova  licitação.

3 — O pagamento do montante oferecido será efectuado em frac-
ções mensais, pagas até ao dia 8 de cada mês, na tesouraria da Câ-
mara Municipal.

4 — O montante oferecido será anualmente actualizado, em fun-
ção dos  índices de preços do consumidor publicados pelo  INE, à
excepção da primeira  licitação em que o valor  se manterá  até  ao
final do ano seguinte ao da  licitação.

5 — O  direito  de  utilização  dos  estabelecimentos  comerciais  é
sempre de natureza precária, pelo que não pode ser objecto de tres-
passe, cessão de exploração comercial ou qualquer forma de trans-
missão. Exceptua-se o caso de morte do ocupante em que o direito
de  utilização  poderá  ser  transferido  pela  Câmara  Municipal  ao
cônjuge  sobrevivo não  separado de pessoas e bens e na  sua  falta
ou  desinteresse,  aos  descendentes,  se  aquele  ou  estes  ou  os  seus
representantes legais o requererem no prazo de 30 dias subsequen-
tes à data do óbito, apresentando certidões de casamento e nasci-
mento,  conforme os  casos,  sujeitando-se  ao  limite  temporal  esta-
belecido no n.º 2.

6 — A ocupação dos estabelecimentos é somente conferida após
o  pagamento  de  uma  caução  no  valor  de  1/6  do  montante  anual
oferecido.

7 — Conferido o direito de ocupação, o  respectivo  titular pode
utilizar livremente o local de venda, no exercício da sua actividade

comercial,  mas  sempre  com  respeito  pelo  disposto  neste  regula-
mento,  na  legislação  em vigor  e  nas  normas  reguladoras  da  acti-
vidade económica que nele pratica.

8 — O montante oferecido manter-se-á durante um ano a partir
da data de licitação, sendo anualmente actualizado, em função dos
índices de preços do consumidor publicados pelo INE, no final do
não seguinte.

Artigo 20.º

Afixação e modificação ao Regulamento

1 — O presente Regulamento deverá ser afixado em local bem
visível para os utentes da Central de Camionagem.

2 — Nenhuma modificação do presente Regulamento poderá ser
feita  sem  a  aprovação  da  Câmara  Municipal  e  da  Assembleia
Municipal.

3 — As modificações serão dadas a conhecer aos transportadores
e público em geral através da afixação do respectivo edital no prazo
legal e cumpridas as formalidades do artigo 118.º do CPA.

Artigo 21.º

Sanções

1 — A falta de cumprimento, pelos transportadores ou locatários
de  espaços  comerciais  das  disposições  do  presente  regulamento,
será punida, salvo se derivada de força maior ou facto estranho à
vontade do infractor, com coima de 25,00 euros a 1000,00 euros,
variável consoante a natureza e  frequência da  infracção.

2 — Competirá à Câmara Municipal determinar o quantitativo da
coima a aplicar, devendo o pagamento efectuar-se no prazo de oito
dias, contados da data de notificação ao  infractor.

3 — O pagamento das coimas aplicadas em conformidade com
o disposto neste artigo não isenta os transgressores da responsabi-
lidade civil por perdas e danos eventualmente resultantes da infrac-
ção.

4 — Após duas advertências motivadas pela recusa de uma em-
presa transportadora, ou seu agente ou locatário do espaço comer-
cial em submeter-se ao cumprimento do disposto neste Regulamento,
a Câmara Municipal poderá determinar a proibição de entrada na
Central de Camionagem, do faltoso por um prazo máximo de três
meses.

5 — No caso de nova reincidência a Câmara Municipal poderá
impor uma proibição definitiva.

Artigo 22.º

Elementos estatísticos

Sempre que a DGTT o solicite, serão elaborados mapas estatís-
ticos relativos ao movimento de passageiros, mercadorias, bagagens
e veículos, ficando as empresas transportadoras obrigadas a forne-
cer à Câmara Municipal os elementos necessários, de forma a poder
responder cabalmente à solicitação da DGTT.

Artigo 23.º

Registo de reclamação

Existirá  na Central  de Camionagem um  livro  de  registo  das  re-
clamações e sugestões que os utentes queiram fazer, quer respeitantes
ao funcionamento da Central de Camionagem, quer respeitantes aos
transportadores ou  lojas.

Artigo 24.º

Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor no prazo de 15 dias após a sua
publicação na 2.ª série do Diário da República.

CÂMARA MUNICIPAL DO FUNDÃO

Aviso n.º 5613/2005 (2.ª série) — AP. — Para  efeitos  do
disposto no n.º 1 do artigo 34.º do Decreto-Lei n.º 427/89, de
7 de Dezembro, aplicado à administração local pelo Decreto-Lei




